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t' PERCIVAL SOUZA E)E OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. )Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1 
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Art. 1.0 Autoriza o Executivo Munfcipal a firmar parceria com o SENAC -
Serviço Naciona! de Aprendizagem Comercial, com a finalidade de desenvolver a pesquisa do
Perfil do Consumidor Montenegrino 

,

Art. 2.0 Para viabilizaçâo da parceria, o Municipio repassaré o valor de R$
: 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrfr crédito especial no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

04 SMICi 
h01 SMlc-Administraçâo.! 
(j 0023 Comércio e Serviços .

j 691 Promoçâo Comercial
) 0046 Promoçâo do Comércio '

1410 Parcefia SENAC C1 3.3.90.39.00.00..4123 serviços de Terceiros/pl
' Alt 4.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 3.0, sefvirâ

de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.@ 04.01.04.122.0021.2401.3.3.90.39.00.00-'*h
' 4$:6, no valor de R$ 4.(4$),$): (quatro mii reais).

Ad. 5.& O prazo da parceria seré até 31 de dezembro de 2006, podendo ser
prorrogado.

t Art. 6.9 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.i
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Art. 1.0 Autoriza o Executivo Munfcipal a firmar parceria com o SENAC -
Serviço Naciona! de Aprendizagem Comercial, com a finalidade de desenvolver a pesquisa do
Perfil do Consumidor Montenegrino 

,

Art. 2.0 Para viabilizaçâo da parceria, o Municipio repassaré o valor de R$
: 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrfr crédito especial no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

04 SMICi 
h01 SMlc-Administraçâo.! 
(j 0023 Comércio e Serviços .
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) 0046 Promoçâo do Comércio '

1410 Parcefia SENAC C1 3.3.90.39.00.00..4123 serviços de Terceiros/pl
' Alt 4.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 3.0, sefvirâ

de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.@ 04.01.04.122.0021.2401.3.3.90.39.00.00-'*h
' 4$:6, no valor de R$ 4.(4$),$): (quatro mii reais).

Ad. 5.& O prazo da parceria seré até 31 de dezembro de 2006, podendo ser
prorrogado.

t Art. 6.9 Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo
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PREFEITURA MUNIClPAL DE MONTENEGRO

Gabi/72re do Prefeiro

LEI N.° 4.487, DE 11 DE JULHO DE 2006.

Autoriza 0 Executive Municipal a firmer
parceria com o SENAC.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciene a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a firmer parceria com o SENAC —
Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial, com a finalidade de desenvolver a pesquisa do
Perfil do Consumidor Montenegrino

Art. 2.” Para viabilizagae da parceria, o Municipio repassara e valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 3.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 4000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificagao orgamentaria:

04 SMlC
01 SMlC-Administragée
0023 Comércio e Servigos
691 Promogao Comercial
0046 Premogao do Comércio
1410 Parceria SENAC
3.3.90.39.00.00-4123 Servigos de Terceiros/PJ

Art. 4.° Para cobertura do crédito especial, auterizade pelo art. 3.°, servira
de recurso a redueao da dotagao orgamentaria n.° 04.01.04.122.0021.2401.3.3.90.39.00.00-
4106, no valor de R$ 4000,00 (quatro mil reais).

Art. 5.° O prazo da parceria sera até 31 de dezembro de 2006, podendo ser
prorrogado.

Art. 0" Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
julho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D lVElRA,
efei Municipal.

ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger .
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